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III - cooperar com organismos nacionais e intemacionais, públicos
implementação de políticas para as mulheres;
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A MESA DIRETORA DA CÂMÀRA MUNICIPAL DE
ARAÇOIABA DASERRA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1'A Procuradoria da Mulher não terá vinculação com nenhum outro Órgão desta Casa sendo
Orgão independente. formado por Vereadoras, que contará com o suporte técnico de toda a estrutura da
Câmara.

Art.2o A Procuradoria da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora da Mulher e uma (01)
Procuradora Adj unta, designadas pelo Presidente da Câmara, a cada dois (02) anos. no início da Sessão

Legislativa.

§ I " Os mandatos da Procuradoria da Mulher acompaúarão a periodicidade da eleição da Mesa
Diretora.

§ 2o A Procuradora Adjunta substituirá a Procuradora da Mulher em seus impedimentos e colaborando
no cumprimento das atribuições da Procuradoria.

§ 3' Na ausência de uma bancada feminina na Câmara Municipal de Araçoiaba da Sena, os cargos
poderão ser ocupados por parlamentares homens.

§ 4o Os cargos da Procuradoria não são remunerados.

§ 5o A Procuradoria funcionará no gabinete parlamentar da Procuradora (o) e/ou nos gabinetes dos
demais integrantes.

Art. 3' Compete à Procuradoria da Mulher zelar pela participação mais efetiva das Vereadoras nos
Orgãos e nas atividades da Câmara Municipal e ainda:

I - receber, examinar e encaminhar aos Órgãos competentes denúncias de violências e discriminação
contra a mulher:

ll - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do govemo Municipal, que visem à promoção da
igualdade de gênero, assim como a implementação de campanhas educativas e ante discriminatórias de
âmbito municipal;

privados, voltados à



Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra

IV - promover pesquisas, seminrírios. palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a
mulher. bem como acerca de seu défice de representação na política, inclusive para fins de divulgação
pública e fomecimento de subsídio às Comissões da Câmara Municipal;

V - sugerir medidas para combater à violência contra a mulher;

VI - indicar ações que possam sanear violações de direitos, igualdades ou abuso de poder;

VII - auxiliar as Comissões da Casa Legislativa na discussão de proposiçôes que tratem. no mérito, de
direito relativo à mulher ou à família.

Art. 4' Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria da Mulher terá ampla divulgação
pela Câmara Municipal.

Art. 5" A(O) suplente de Vereador (a) que assumir o mandato em caniter provisório não poderá ser
escolhida para Procuradora da Mulher ou Procuradora Adjunta.

Art. 6o As despesas com a presente. correrão por conta de dotação orçamentária prevista, suplementadas
se necessário.

Art. 7'Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em

contriíLrio.

Sala das Sessões. 05 de Maio de 2.022.
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Nós mulheres estamos a cada dia conquistando mais espaços em muitas áreas.

mas a cena política continua predominantemente masculina. pois somos em média 8.570 nas Câmaras
Municipais e Federais, Assembleias e Senado. o que destoa e muito da representatividade que temos no
cenrírio brasileiro. já que somos mais de 52% da população.

A procuradoria busca" primordialmente, garantir maior representatividade,
visibilidade e destaque às mulheres na política, combatendo a violência e a discriminação contra as

mulheres em nossa sociedade.

É preciso destacar a importância da representatividade feminina na política
nacional, pois só seremos um país com un'ra representação que condiga com a realidade da nossa

sociedade se investirmos no fortalecimento dos papéis do Legislativo de debater. legislar e fiscalizar
para todos e todas e não somente para uma parcela da população.

Isto posto, submeto o presente Projeto de Resolução para a apreciação e

aprovação desta nobre Casa de Leis.

Sala das Sessões, 05 de Maio de 2.022

ROBER DOS REIS ROLINT
RESIDENTE

RICHARDSON R A DE OLIVETRA FILHO
CRETÁRIOI

Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.camrradearacoiabadaserra.sD. gov.br

L*
MARIA CLEIDIMAR DE JESUS NASCIMENTO

VEREADORA

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-998004747

Fone: 015-997063989

cEP - 18.190-000

TARIO

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Em nosso municipio vivemos uma realidade de representatividade, infelizmente
distante do cenário ideal, portanto a criação de uma procuradoria da Mulher em nosso município é uma

responsabilidade atribuída a esse legislativo pela população que assim nos elegeu.


